
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.352, DE 2020 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Determina a criação de linha de crédito específica no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe) voltada para o financiamento das academias em face das 
medidas de isolamento provocadas pela decretação de estado de 
calamidade COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4139/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3352/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020 – que 

“Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; 

e altera as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 

2003, e 9.790, de 23 de março de 1999”, para determinar a disponibilização de linha 

de crédito específica voltada para o financiamento da atividade das academias de 

ginástica e afins, tendo em vista as medidas de isolamento social decretadas por 

ocasião da decretação de estado de calamidade COVID-19. 

Art. 2º  Inclua-se o seguinte § 11 ao Art. 2º da Lei nº  13.999, de 18 de 

maio de 2020: 

“Art. 11.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11 As academias de ginásticas e afins terão preferência no 

financiamento de que trata o caput, com linha de crédito específica voltada para a 

manutenção da atividade e com prazo de carência diferenciado de acordo com o 

retorno de suas atividades.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

                     J U S T I F I C A T I V A 

As academias de ginástica e de atividades esportivas estão sendo 

atingidas severamente pela crise causada pelo combate à epidemia COVID 19. Estão 

literalmente de portas fechadas e provavelmente será um dos últimos ramos a 

voltarem a normalidade de suas atividades em face de suas características. O crédito 

simplesmente não chega aos empresários. E a falta de crédito será um golpe mortal 

no setor. O PRONAMP é a única alternativa de que esses empresários dispõem para 

se manterem nesse período, e por isso proponho o presente projeto para que eles 

possam ter preferência na concessão do crédito, bem como uma linha específica 

voltada para esta atividade. 
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Ante ao exposto, solicito a meus pares a aprovação urgente da 

presente proposta. 

Brasília, 16 de junho 2020. 

Deputado BENES LEOCÁDIO (Republicanos/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
 

Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 

10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (Pronampe), vinculado à Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e 

Competitividade (Sepec) do Ministério da Economia, cujo objeto é o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios.  

 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício de 2019.  

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso 

das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite do 

empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 30% 

(trinta por cento) da média de seu faturamento mensal apurado desde o início de suas atividades, 

o que for mais vantajoso.  

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 
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Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado na data da publicação desta Lei, no período compreendido entre a data da contratação 

da linha de crédito e o 60º (sexagésimo) dia após o recebimento da última parcela da linha de 

crédito.  

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os recursos recebidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento da 

atividade empresarial nas suas diversas dimensões e poderão ser utilizados para investimentos 

e para capital de giro isolado e associado, vedada a sua destinação para distribuição de lucros e 

dividendos entre os sócios.  

 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe até 3 (três) meses após a entrada em vigor desta Lei, 

prorrogáveis por mais 3 (três) meses, observados o § 9º do art. 2º e os seguintes parâmetros:  

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic), acrescida de 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor concedido;  

II - prazo de 36 (trinta e seis) meses para o pagamento; e  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. Para efeito de controle dos limites a que se refere o § 1º do art. 2º desta Lei, o 

Banco do Brasil S.A. disponibilizará consulta das pessoas inscritas no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) que se beneficiaram do Pronampe, com a discriminação dos montantes 

já contratados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2255268_BRASAO
	z2255268_
	z2255268_TITULO
	z2255268_AUTOR
	z2255268_EMENTA
	z2255268_DESPACHO
	z2255268_APRECIACAO
	z2255268_PUBINICIAL
	z2255268_1904319_TEOR
	z2255268_LEGISLACAO
	z2255268_FIMDOCUMENTO

